
Ofício nº 090/2023 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARROIO DO TIGRE, em 04 de abril de 2023.

Exmo. Sr. Presidente:

Ao cumprimentá-lo cordialmente vimos encaminhar, para apreciação e 
votação desta Egrégia Câmara Municipal, os seguintes projetos:

PROJETO DE LEI N° 035/2023: DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
REGULAMENTA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE, O CONSELHO TUTELAR E O FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E CRIA O SISTEMA MUNICIPAL 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.

PROJETO DE LEI N° 036/2023: AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
PROFISSIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

Sendo o que tínhamos para o momento e certos de poder contar com 
vossa compreensão e deferimento, despedimo-nos renovando votos de estima e 
apreço.

MARCIANO RAVANELLO
                                                           Prefeito 

 

Exmo. Sr. Carlos Joceli da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Tigre – RS.
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